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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.108, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

 

Dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação 
de que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, e altera a Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1943. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  Esta Medida Provisória dispõe sobre o pagamento de auxílio-alimentação de que 
trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, e altera a Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 2º  As importâncias pagas pelo empregador a título de auxílio-alimentação de que 
trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1943, deverão ser utilizadas exclusivamente para o pagamento de refeições em restaurantes e 
estabelecimentos similares ou para a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais. 

Art. 3º  O empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxílio-
alimentação de que trata o art. 2º, não poderá exigir ou receber: 

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos valores 
a serem disponibilizados aos trabalhadores; ou 

III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados 
diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador, no âmbito de contratos 
firmados com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxílio-alimentação. 

§ 1º  A vedação de que trata o caput não se aplica aos contratos de fornecimento de 
auxílio-alimentação vigentes, até seu encerramento ou até que tenha decorrido o prazo de quatorze 
meses, contado da data de publicação desta Medida Provisória, o que ocorrer primeiro. 

§ 2º  É vedada a prorrogação de contrato de fornecimento de auxílio-alimentação em 
desconformidade com o disposto no caput. 
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Art. 4º  A execução inadequada, o desvio ou o desvirtuamento das finalidades do auxílio-
alimentação, de que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, pelos empregadores ou pelas empresas emissoras de instrumentos de 
pagamento de auxílio-alimentação, acarretará a aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), aplicada em dobro em caso de reincidência ou embaraço à 
fiscalização, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis pelos órgãos competentes. 

§ 1º  Os critérios de cálculo e os parâmetros de gradação da multa prevista no caput 
serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência. 

§ 2º  O estabelecimento que comercializa produtos não relacionados à alimentação do 
trabalhador e a empresa que o credenciou sujeitam-se à aplicação da multa prevista no caput. 

Art. 5º  A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º  As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável, para fins de 
apuração do imposto sobre a renda, o dobro das despesas comprovadamente realizadas 
no período base em programas de alimentação do trabalhador previamente aprovados 
pelo Ministério do Trabalho e Previdência, na forma e de acordo com os limites em que 
dispuser o Decreto que regulamenta esta Lei. 

.................................................................................................................... 

§ 3º  As despesas destinadas aos programas de alimentação do trabalhador deverão 
abranger exclusivamente o pagamento de refeições em restaurantes e estabelecimentos 
similares e a aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais. 

§ 4º  As pessoas jurídicas beneficiárias não poderão exigir ou receber: 

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza pré-paga dos 
valores a serem disponibilizados aos trabalhadores; ou 

III - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não 
vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador, no 
âmbito do contrato firmado com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de 
auxílio-alimentação. 

§ 5º  A vedação de que trata o § 4º terá vigência conforme definido em 
regulamento para os programas de alimentação do trabalhador.” (NR) 

“Art. 3º-A  A execução inadequada, o desvio ou o desvirtuamento das finalidades 
dos programas de alimentação do trabalhador pelas pessoas jurídicas beneficiárias ou 
pelas empresas registradas no Ministério do Trabalho e Previdência, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades cabíveis pelos órgãos competentes, acarretará: 

I - a aplicação de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), aplicada em dobro em caso de reincidência ou embaraço à 
fiscalização; 

II - o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica beneficiária ou do registro das 
empresas vinculadas aos programas de alimentação do trabalhador cadastradas no 
Ministério do Trabalho e Previdência, desde a data da primeira irregularidade passível de 
cancelamento, conforme estabelecido em ato específico; e 
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III - a perda do incentivo fiscal da pessoa jurídica beneficiária, em consequência do 
cancelamento previsto no inciso II. 

§ 1º  Os critérios de cálculo e os parâmetros de gradação da multa prevista no inciso 
I do caput serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Previdência. 

§ 2º  O estabelecimento que comercializa produtos não relacionados à alimentação 
do trabalhador, e a empresa que o credenciou, sujeitam-se à aplicação da multa prevista 
no inciso I do caput. 

§ 3º  Na hipótese do cancelamento previsto no inciso II do caput, nova inscrição ou 
registro junto ao Ministério do Trabalho e Previdência somente poderá ser pleiteado 
decorrido o prazo a ser definido em regulamento.” (NR) 

Art. 6º  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 62.  ..................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

III - os empregados em regime de teletrabalho que prestam serviço por produção 
ou tarefa. 

.........................................................................................................” (NR) 

“Art. 75-B.  Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a prestação de serviços 
fora das dependências do empregador, de maneira preponderante ou não, com a 
utilização de tecnologias de informação e de comunicação, que, por sua natureza, não se 
configure como trabalho externo. 

§ 1º  O comparecimento, ainda que de modo habitual, às dependências do 
empregador para a realização de atividades específicas, que exijam a presença do 
empregado no estabelecimento, não descaracteriza o regime de teletrabalho ou trabalho 
remoto. 

§ 2º  O empregado submetido ao regime de teletrabalho ou trabalho remoto 
poderá prestar serviços por jornada ou por produção ou tarefa. 

§ 3º  Na hipótese da prestação de serviços em regime de teletrabalho ou trabalho 
remoto por produção ou tarefa, não se aplicará o disposto no Capítulo II do Título II desta 
Consolidação. 

§ 4º  O regime de teletrabalho ou trabalho remoto não se confunde e nem se 
equipara à ocupação de operador de telemarketing ou de teleatendimento. 

§ 5º  O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, 
e de softwares, de ferramentas digitais ou de aplicações de internet utilizados para o 
teletrabalho, fora da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo à 
disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se houver previsão em acordo 
individual ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

§ 6º  Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho ou trabalho remoto para 
estagiários e aprendizes. 

§ 7º  Aos empregados em regime de teletrabalho aplicam-se as disposições 
previstas na legislação local e nas convenções e acordos coletivos de trabalho relativas à 
base territorial do estabelecimento de lotação do empregado. 

Página 4 de 9 Avulso da MPV 1108/2022.



§ 8º  Ao contrato de trabalho do empregado admitido no Brasil que optar pela 
realização de teletrabalho fora do território nacional, aplica-se a legislação brasileira, 
excetuadas as disposições constantes na Lei nº 7.064, de 6 de dezembro 1982, salvo 
disposição em contrário estipulada entre as partes. 

§ 9º  Acordo individual poderá dispor sobre os horários e os meios de comunicação 
entre empregado e empregador, desde que assegurados os repousos legais.” (NR) 

“Art. 75-C.  A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho ou trabalho 
remoto deverá constar expressamente do contrato individual de trabalho. 

.................................................................................................................... 

§ 3º  O empregador não será responsável pelas despesas resultantes do retorno ao 
trabalho presencial, na hipótese do empregado optar pela realização do teletrabalho ou 
trabalho remoto fora da localidade prevista no contrato, salvo disposição em contrário 
estipulada entre as partes.” (NR) 

“Art. 75-F.  Os empregadores deverão conferir prioridade aos empregados com 
deficiência e aos empregados e empregadas com filhos ou criança sob guarda judicial até 
quatro anos de idade na alocação em vagas para atividades que possam ser efetuadas por 
meio do teletrabalho ou trabalho remoto.” (NR) 

Art. 7º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MP-ALT CLT AUX ALIMENTAÇÃO E TELETRABALHO
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EM nº 00005/2022 MTP 
 

Brasília, 18 de Março de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submetemos à sua apreciação, proposta que aborda dois importantes temas trabalhistas, 
o teletrabalho e o pagamento do auxílio alimentação ao trabalhador. 

2.                Em relação ao teletrabalho, a iniciativa tem por objetivo modernizar e oferecer maior 
clareza conceitual e segurança jurídica às relações trabalhistas regidas pela modalidade, em 
complemento às inovações já trazidas pela Lei nº 13.467, de 2017. 

3.                O teletrabalho foi adotado maciçamente durante a emergência de saúde pública causada 
pela Covid-19, como forma de manter o isolamento social dos trabalhadores. A ampla adoção dessa 
forma de trabalho, contudo, evidenciou a necessidade de se aprimorar a estrutura normativa do 
teletrabalho em alguns pontos. 

4.                A proposição que hora se apresenta retira a limitação existente no regime de 
teletrabalho que exige que ele seja realizado preponderantemente fora das dependências do 
empregador. Assim, preponderantemente ou não, poderá ser ajustado o regime de teletrabalho, de 
forma que regimes híbridos poderão ser ajustados com prevalência do trabalho presencial sobre o 
remoto ou vice-versa. 

5.                A norma também estabelece que a presença do trabalhador no ambiente de trabalho para 
tarefas específicas, ainda que de forma habitual, não descaracteriza o teletrabalho. Hoje em dia a 
presença do trabalhador já é admitida para tarefas específicas, entretanto, a alteração promovida 
explicita que isso é possível ainda que ocorra de forma habitual, conferindo, assim, segurança 
jurídica às partes, dado que é pelo contrato de trabalho que se afere a existência do regime de 
teletrabalho. 

6.                A norma passa a prever expressamente, também, que o teletrabalho poderá ser 
contratado por jornada ou por produção e que se contratada por produção não ser-lhe-á aplicado o 
capítulo da CLT que trata da duração do trabalho e que prevê o controle de jornada. A norma 
preserva, para aquelas atividades em que o controle de jornada não é essencial, a liberdade do 
trabalhador exercer suas tarefas na hora que lhe aprouver, e caso a contratação seja com jornada, 
permite o controle remoto da jornada pelo empregador, o que é uma demanda dos trabalhadores em 
teletrabalho e que viabiliza o pagamento de horas-extras caso ultrapassada a jornada regular. 

7.                O teletrabalho também poderá ser aplicado a aprendizes e estagiários. Tal medida, que 
foi adotada no âmbito das Medidas Provisórias nº 927, de 2020, e nº 1.046, de 2021 como forma de 
se minorar os efeitos causados pela pandemia da Covid-19, merece ser incorporada à CLT, pois tem 
sido constatada a eficiência dos sistemas informatizado de comunicação nas relações de trabalho, 
não havendo perda para esses trabalhadores. 
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8.                É enfrentada também a questão relativa à legislação e convenções coletivas aplicadas ao 
trabalhador em teletrabalho e que opta por residir em localidade diversa do empregador. Nesse caso 
a norma esclarece que se aplicam as normas e convenções do local do estabelecimento de lotação 
do empregado. Do mesmo modo, se o empregado optar por residir no exterior, continuará sendo 
regido pela legislação brasileira, salvo estipulação em contrário. 

9.                A norma esclarece ainda que o teletrabalho não se confunde e nem se equipara com a 
ocupação de telemarketing ou teleatendimento, não se aplicando aos teletrabalhadores as normas 
específicas de segurança e saúde aplicáveis aos operadores de telemarketing. 

10.              Por fim, a proposta estabelece regra visando a priorização para as vagas em teletrabalho 
de trabalhadores com deficiência e com filhos de até quatro anos completos. 

11.              Espera-se que as medidas apresentadas contribuam para maior segurança jurídica ao 
contrato de teletrabalho, com dispositivos complementares às alterações promovidas pela Lei nº 
13.467, de 2017. 

12.              Quanto às normas relacionadas à alimentação do trabalhador, a proposição visa otimizar 
o pagamento do auxílio alimentação previsto na Consolidação das Leis do Trabalho e melhorar a 
execução do Programa de Alimentação do Trabalhador 

13.              O Programa de Alimentação do Trabalhador é uma política pública com 45 anos de 
existência. Ela foi formulada pelos Ministros do Trabalho, da Fazenda e da Saúde em 1976 com o 
objetivo de melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores, principalmente das indústrias, 
como forma de impulsionar a produtividade e de tornar o Brasil mais competitivo no cenário 
internacional. 

14.              Inicialmente, se concebeu a política pública para incentivar as empresas, tributadas pelo 
lucro real, a implantarem serviços de alimentação para seus trabalhadores, oferecendo refeições 
com níveis nutricionais adequados. O incentivo foi feito por meio da dedução do dobro das 
despesas realizadas com a alimentação do trabalhador do lucro tributável para fins de imposto de 
renda, conforme o disposto no art. 1º da Lei 6.321, de 1976 e observado o limite legal de dedução. 

15.              Ao longo dos anos, no entanto, o programa foi sendo regulamentado por meio de 
normativos infralegais e hoje, além de oferecer alimentação por meio de serviços próprios, as 
empresas beneficiárias também podem contratar empresas que fornecem refeições ou cestas de 
alimentos em seu estabelecimento. Além disso, ainda há a possibilidade de as pessoas jurídicas 
beneficiárias contratarem empresas facilitadoras de aquisição de refeições e gêneros alimentícios, 
que são organizadas na forma de arranjo de pagamento e emitem moeda eletrônica para viabilizar 
os pagamentos em estabelecimentos comerciais (restaurantes e supermercados) credenciados no 
Programa de Alimentação do Trabalhador, popularmente chamados de vale-refeição e vale-
alimentação. 

16.              Assim, o programa passou a ter um funcionamento relacionado aos sistemas de 
pagamento, arranjos e instituições de pagamento, hoje bastante impactados com desenvolvimento 
de tecnologias e inovações normativas, com abertura do mercado para gerar aumento de 
competitividade e eficiência. As transações comerciais por meio de dispositivos eletrônicos e 
pagamentos instantâneos tornou possível ao trabalhador realizar aquisições de qualquer natureza, 
não relacionadas à alimentação, de forma bastante facilitada. No entanto, a dedução de imposto de 
renda prevista nesta política pública tem a finalidade específica de promover alimentação adequada 
aos trabalhadores das pessoas jurídicas beneficiárias. 

17.              E mesmo fora do Programa de Alimentação do Trabalhador, o pagamento do auxílio-
alimentação, quando não realizado em dinheiro, não constitui salário e não é base de incidência para 
encargos trabalhistas e previdenciários, conforme estabelece o §2º do artigo 457 a Consolidação das 
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Leis do Trabalho. Assim, o fornecimento do auxílio-alimentação não pode ser utilizado para outros 
fins. 

18.              Com isso, tornou-se importante incluir na lei de referência que as despesas realizadas 
pelos trabalhadores beneficiários, inclusive quando viabilizadas por meio de empresas facilitadoras, 
devem ser utilizadas exclusivamente para o pagamento de refeições ou gêneros alimentícios. 

19.              Outra consequência adversa do modelo de arranjos de pagamento no âmbito do 
Programa de Alimentação do Trabalhador é a possibilidade de concessão de taxas negativas ou 
deságio, pelas empresas emissoras dos vales refeição e alimentação, às pessoas jurídicas 
beneficiárias que recebem isenção tributária para implementar programas de alimentação a seus 
trabalhadores. Essa prática deturpa a política pública ao beneficiar duplamente as empresas 
beneficiárias. Ao conceder taxas negativas às pessoas jurídicas beneficiárias, as empresas 
facilitadoras de aquisição de refeições e gêneros alimentícios equilibram essa “perda” exigindo altas 
taxas dos estabelecimentos comerciais credenciados, que de fato proveem a alimentação. Os 
trabalhadores, por sua vez, que deveriam ser os maiores beneficiários da política pública, se viram 
deslocados para a margem da política, enquanto as pessoas jurídicas beneficiárias ocupam o centro 
dela, ao ser beneficiado duplamente, com a isenção do imposto de renda e com as taxas de deságio 
concedidas pelas facilitadoras contratadas. 

20.              A medida ora proposta visa coibir essa prática, criando a proibição de cobranças de 
taxas negativas ou deságio tanto no âmbito do PAT quanto na concessão do auxílio alimentação de 
que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis do Trabalho. Para implementação dessa 
vedação, é previsto um prazo de transição para que não ocorra insegurança jurídica em relação aos 
contratos vigentes. 

21.              Adicionalmente, propõe-se o estabelecimento de multa para os casos de execução 
inadequada do Programa de Alimentação do Trabalhador ou desvirtuamento das finalidades do 
auxílio-alimentação 

22.              A proposta visa a equiparação na forma de pagamento entre o Programa de Alimentação 
do Trabalhador e o vale-alimentação previsto na CLT para não gerar desequilíbrio entre as duas 
políticas, que possuem a mesma finalidade e são operacionalizadas de forma similar quando se trata 
de contratação de empresas que viabilizam arranjos de pagamento (vale-refeição e vale-
alimentação). 

23.              Justifica-se a veiculação da norma por meio de Medida Provisória, Sr. Presidente, pela 
relevância do tema, ligado à empregabilidade e nutrição do trabalhador e pela urgência em se 
providenciar meios para recuperação do mercado de trabalho. Assim, entraves desnecessários à 
empregabilidade devem ser eliminados com a presteza necessária. 

24.              São essas Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento da presente 
Medida Provisória à sua apreciação. 

Respeitosamente, 

 
Assinado eletronicamente por: Onyx Dornelles Lorenzoni
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MENSAGEM Nº  120 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.108, de 25 de março de 2022, que “Dispõe sobre 
o pagamento de auxílio-alimentação de que trata o § 2º do art. 457 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e altera a Lei nº 
6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943”. 
 
 

Brasília, 25 de março de 2022.
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